
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
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LEI Nº 9.472, DE 16 DE JULHO DE 1997

Dispõe sobre a organização dos serviços
de telecomunicações, a criação e
funcionamento de um órgão regulador e
outros aspectos institucionais, nos
termos da Emenda Constitucional nº 8,
de 1995.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

.............................................................................................................................................

LIVRO III
 DA ORGANIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES

.............................................................................................................................................

TÍTULO III
 DOS SERVIÇOS PRESTADOS EM REGIME PRIVADO

.............................................................................................................................................

CAPÍTULO II
 DA AUTORIZAÇÃO DE SERVIÇO DE TELECOMUNICAÇÕES

Seção I
 Da Obtenção

.............................................................................................................................................

Art. 135. A Agência poderá, excepcionalmente, em face de relevantes
razões de caráter coletivo, condicionar a expedição de autorização à aceitação, pelo
interessado, de compromissos de interesse da coletividade.

Parágrafo único. Os compromissos a que se refere o caput serão objeto de
regulamentação, pela Agência, observados os princípios da razoabilidade,
proporcionalidade e igualdade.

Art. 136. Não haverá limite ao número de autorizações de serviço, salvo em
caso de impossibilidade técnica ou, excepcionalmente, quando o excesso de
competidores puder comprometer a prestação de uma modalidade de serviço de
interesse coletivo.

§ 1º A Agência determinará as regiões, localidades ou áreas abrangidas pela
limitação e disporá sobre a possibilidade de a prestadora atuar em mais de uma delas.

§ 2º As prestadoras serão selecionadas mediante procedimento licitatório, na
forma estabelecida nos arts. 88 a 92, sujeitando-se a transferência da autorização às
mesmas condições estabelecidas no art. 98, desta Lei.
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§ 3º Dos vencedores da licitação será exigida contrapartida proporcional à
vantagem econômica que usufruírem, na forma de compromissos de interesse dos
usuários.
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